
PORTARIA
Nº 112/2025
 

SEROPÉDICA/RJ, 23 de junho de 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições conferidas pelo art. 35
da Lei Municipal nº 786 de 2022, em conjunto com a DIRETORA ADMNISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 39 da Lei Municipal nº 786 de 2022,  

RESOLVEM:
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora BRENDHA MIRELLA SILVA DINIZ FIGUEIREDO, matrícula 7/00015, para
responder interinamente pelo SETOR DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO deste Instituto, no período de 23
de junho de 2025 a 07 de julho de 2025.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 23 de
junho de 2025.
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